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PROJETO DE LEI Nº    /2025


ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.624/08 (CÓDIGO DE POSTURAS) QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE PARKLETS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI



Art. 1°. Altera-se a redação do art. 104 da Lei Municipal nº 2.624/08 (Código de Posturas do Município de Niterói), que passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
"Art. 104. São considerados como mobiliário urbano de uso e Utilidade Pública os seguintes elementos, dentre outros:
(...)
§ 2° - Fica permitida a exploração econômica dos parklets por parte dos estabelecimentos comerciais mantenedores, permitindo seu uso para serviço de mesa e comercialização de produtos, desde que respeitadas as normas estabelecidas em regulamento, bem como o regular recolhimento das taxas municipais aplicáveis."

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala de Sessões, 01 de abril de 2025.


BINHO GUIMARÃES
Vereador 



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa aprimorar a utilização dos parklets em Niterói, permitindo que estabelecimentos comerciais que os mantêm possam explorá-los economicamente, gerando mais dinamismo para a economia local e fortalecendo o uso desses espaços como ambientes de convivência urbana. 
Atualmente, o Decreto nº 12.903/2018 impede a comercialização e o serviço de mesa nesses espaços, limitando seu potencial de utilização.
A medida visa incentivar a adoção e manutenção de parklets pelos estabelecimentos comerciais, ampliando as opções de lazer e convivência urbana, além de fomentar a economia local. A exploração comercial estará sujeita a critérios de segurança, acessibilidade e interesse público a serem estabelecidos pelo Poder Executivo.
Dessa forma, contamos com o apoio desta E. Casa Legislativa para a aprovação desta medida, que visa o aprimoramento e crescimento econômico de Niterói.


Sala de Sessões, 01 de abril de 2025. 



BINHO GUIMARÃES
Vereador 
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